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DE. SÃO PAULO-------------

, .D. EC·R-ET·o·. o ·2 '·3·5s 
_ _  n� . .. �- i:· , 

• • 

de 5 de setembro de 1.995. 

SUSPENDE O EXPEDIENTE NAS REPARTIÇÕES PÚBLI

CAS MUNICIPAIS NO DIA 8 DE SETEMBRO DE 1995 . 

O SENHOR ANTONIO CARLOS NUNES DA SILVA, Prefeito Municipal de • • Taquar1t1n -
-

ga, no uso de suas atribuiçoes legais, e 

• 

CONSIDERANDO que o 
- . . prox1mo dia 8 de setembro tem lugar numa sexta-feira, 

intercalando-se entre o Feriado Nacional alusivo 

bado, 

-

a 7 de Setembro e o sa-

D E C R E T A:-

· ARTIGO 19 - Fica suspenso o expediente das re 
-

partições piiblicas municipais no pr6ximo dia 8 de setembro, sexta-feira. 

p A R'Á G RA F o· ÚN I e o - E X c 1 u em-s e t d o p r e Vi s to n e s -
• • te artigo os serviços 

. -

essenciais ao atendimento da populaçao. 

ARTIGO 29 - Este Decrete 
- . entrara em vigor 

partir desta data, revogadas as disposições 
- . 

em contrario. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TAQUARITINGA 05 de setembro de 1.995. 

AN ONIO CARLOS NU ES DA SILVA 

Registrado e publicado na Secretar· 

VERA LÚC 

feito Mu icipal-
• 

da Prefeitura, na data supra. 
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A��I ERTONI BOSCHINI 

-Direto a da Secretaria-
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